
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS

DEPARTAMENTO DE QUÍMICA

Campus Universitário – Viçosa, MG – 36570-900 – Telefone: (31) 3612-6602 – E-mail: deq@ufv.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2023/DEQ

ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DISCENTES DE GRADUAÇÃO

EM COMISSÃO COORDENADORA DO CURSO DE QUÍMICA - BACHARELADO

O Departamento de Química convoca os estudantes de graduação do curso de Química -

Bacharelado da UFV para a eleição de representantes discentes em sua Comissão Coordenadora,

conforme critérios e instruções aqui estabelecidas.

1. Do Processo Eleitoral

Os estudantes do curso de graduação em Química - Bacharelado poderão montar chapas

constituídas por dois membros, sendo um representante titular e um representante suplente, para

eleição entre os estudantes, de modo a compor a Comissão Coordenadora do respectivo Curso.

2. Do Calendário Eleitoral

23 a 25/10/2023 - Inscrição das chapas.

26/10/2023 - Divulgação, recurso e homologação das chapas inscritas.

01/11/2023 - Eleição

06/11/2023 - Divulgação do resultado.

07/11/2023 - Homologação do resultado final.

3. Das Inscrições

3.1. Para candidatar-se a uma representação titular ou suplência na Comissão Coordenadora, o

estudante deverá ter cumprido, no mínimo, 40% (quarenta por cento) da carga horária de seu curso,

não ter mais que um coeficiente de rendimento insuficiente em seu histórico escolar e deve estar

regularmente matriculado.



3.1.1. Os discentes que estejam exercendo mandato em quaisquer outros Colegiados da UFV não

poderão acumular mandatos.

3.2. As inscrições das chapas serão realizadas de 23 a 25/10/2023 por meio de formulário (Google

Forms) disponibilizado nos seguinte endereço (link): https://forms.gle/LXVSnsfjL2Bws9xV8. Ou:

4. Da votação

4.1. Todos os discentes regularmente matriculados no curso de Química - Bacharelado poderão

votar nas chapas inscritas no dia 01/11/2023 por meio do sistema Eleições UFV

(https://eleicoes.ufv.br/), das 00h00min às 23h59min.

5. Da apuração dos votos

5.1. A apuração dos votos será feita pela Secretaria/DEQ que encaminhará um Ofício com o

resultado para a Secretaria de Órgãos Colegiados.

6. Dos resultados e homologação

6.1. A Secretaria de Órgãos Colegiados homologará o resultado final da eleição.

Atenciosamente,

_______________________________________
Prof. Alexandre Gurgel

Chefe do Departamento de Química

Viçosa (MG), 18 de outubro de 2023
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